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1) Programa Escola em Tempo Integral:
Contexto e Fundamentos



“Políticas públicas são o que os governos 
escolhem fazer ou não fazer.”

Thomas Dye, cientista político



Educação integral em tempo integral: 
Concretizando o projeto de nação 

do arcabouço legal brasileiro
:

Estatuto da 
Criança e do 
Adolescente

Lei de 
Diretrizes e 

Bases da 
Educação 
Nacional

Constituição 
Federal de 

1988

Plano 
Nacional de 
Educação: 
Meta 6 e 

estratégias

Diretrizes 
Curriculares 
Nacionais da 

Educação 
Básica

Base 
Nacional 
Comum 

Curricular



Constituição Federal:
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.
Art. 34. (...)
§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério 
dos sistemas de ensino.
Art. 35-A (...)
§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de 
maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 
formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. 



Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.

Plano Nacional de Educação: Meta 6 e estratégias
Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) 
alunos(as) da educação básica.

BNCC – formação global dos estudantes e as dez competências gerais.



Fonte: Relatório Linha de Base do PNE, INEP

Plano Nacional de Educação 2014-2025:



Fontes: Plano Nacional de Educação (2014-2024) e gráfico elaborado pela Dired/Inep com base em dados do
Censo Escolar da Educação Básica/Inep (2014-2021)

Contexto do 
diagnóstico 

para o 
desenho do 
Programa



➢ Fomento financeiro e de assistência técnica para o alcance da meta do 
PNE

➢ “Na perspectiva da educação integral” (art. 3º, § 3º , inciso II)

➢ Para todas as etapas e modalidades

➢ Enfrentamento das desigualdades na expansão da educação integral em 
tempo integral entre os entes federativos

➢ Priorização de escolas que atendam estudantes em situação de maior 
vulnerabilidade socioeconômica

Lei 14.640, de 31 de julho de 2023

“Programa Escola em Tempo 
Integral”



2) Regulamentação



TEMPO COMO UMA DAS ESTRATÉGIAS DA 
CONCEPÇÃO E PRÁTICA DA EDUCAÇÃO 

INTEGRAL



DEFINIÇÕES, DIRETRIZES E PRINCÍPIOS: 

Portaria 2.036/2023 (Art. 2º):

I - educação integral: concepção de educação na qual se assume o 

compromisso com o planejamento e realização de processos formativos 

que reconhecem, respeitam, valorizam e incidem sobre as diferentes 

dimensões constitutivas do desenvolvimento dos sujeitos (cognitiva, 

física, social, emocional, cultural e política) a partir da mobilização e 

integração entre diferentes espaços, instituições sociais, tempos 

educativos e da diversificação das experiências e interações sociais;

II - desenvolvimento integral: processo singular, historicamente situado, 

continuo e ao longo da vida, de ampliação, aprofundamento e 

diversificação das dimensões cognitiva, física, social, emocional, 

cultural e política do sujeito;



Julho/2023

Lei nº 14.640

Institui o Programa 
Escola em Tempo 
Integral

 Agosto/2023 Novembro/2023

REGULAMENTAÇÃO A PARTIR DE 2023

Portaria nº 1.495

Dispôs sobre a 
adesão e a 
pactuação de metas 
para a ampliação de 
matrículas em tempo 
integral no âmbito do 
Programa Escola em 
Tempo Integral

 Setembro/2023

Resolução nº 18

Estabelece os 
critérios e 
procedimentos 
operacionais de 
distribuição, de 
repasse, de 
execução e de 
prestação de contas 
do apoio financeiro 
do Programa Escola 
em Tempo Integral.

Portaria nº 2.036

Define as diretrizes 
para a ampliação da 
jornada escolar em 
tempo integral na 
perspectiva da 
educação integral e 
estabelece ações 
estratégicas no 
âmbito do Programa 
Escola em Tempo 
Integral.



Resolução nº 25 e 26, de 
24 de novembro de 
2023 com procedimentos 
de priorização e critérios 
de seleção de propostas 
de reforma e ampliação 
de unidades escolares 
e aquisição de mobiliário 
para atendimento de 
demandas do Programa 
Escola em Tempo 
Integral.

Portaria nº 748, de 29 de julho 
de 2024: estabelece estratégias, 
eixos estruturantes e ações 
complementares, no âmbito do 
Programa Escola em Tempo 
Integral, tendo em vista as 
modalidades de oferta da 
educação básica previstas na 
Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o 
fortalecimento das políticas de 
educação ambiental; educação 
em direitos humanos; e 
educação para as relações 
étnico-raciais.

Portaria nº 1.168, de 2 
de dezembro de 
2024 : Dispõe sobre o 
funcionamento da 
Rede Nacional 
de Articuladores do 
Programa Escola em 
Tempo Integral - 
Renapeti e altera a 
Portaria MEC nº 2.036, 
de 23 de novembro de 
2023.

Edital nº 2/2025:
dispõe sobre a 
seleção de 
Experiências 
Inspiradoras de 
Gestão e Projetos 
Pedagógicos de 
Educação Integral 
em Tempo Integral

REGULAMENTAÇÃO A PARTIR DE 2023

Novembro/2023 Julho/2024 Dezembro/2024 Abril/2025

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-748-de-29-de-julho-de-2024-575302146
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-748-de-29-de-julho-de-2024-575302146
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/1030.controlador.portaria1168.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/1030.controlador.portaria1168.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/1030.controlador.portaria1168.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/EDITALN2_2025EDITALN2_2025DOUImprensaNacional.pdf


Portaria 
Interministerial 
MEC/MINC nº 6, 
de 8 de setembro 
de 2025 - Institui a 
Ação Arte e 
Cultura na 
Educação de 
Tempo Integral - 
Ação, no âmbito do 
Programa Escola 
em Tempo 
Integral.

REGULAMENTAÇÃO A PARTIR DE 2023

Junho/2025 Agosto/2025 Agosto/2025 Setembro/2025

Portaria MEC nº 
605, de 29 de 
agosto de 2025 -
Dispõe sobre as 
diretrizes para a 
criação de 
matrículas em 
tempo integral na 
educação básica 
no âmbito do 
Fundeb.

Resolução CNE/CEB 
nº 7, de 1º de agosto 
de 2025 - Institui as 
Diretrizes 
Operacionais 
Nacionais para a 
Educação Integral em 
Tempo Integral na 
Educação Básica.

Portaria SEB/MEC nº 
22, de 10 de Junho 
de 2025 – 
Designação de 
coordenadores 
nacionais e 
articuladores da 
Rede Nacional de 
Articuladores do 
Programa Escola em 
Tempo Integral – 
Renapeti

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mec/minc-n-7-de-16-de-setembro-de-2025-656577823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mec/minc-n-7-de-16-de-setembro-de-2025-656577823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mec/minc-n-7-de-16-de-setembro-de-2025-656577823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mec/minc-n-7-de-16-de-setembro-de-2025-656577823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mec/minc-n-7-de-16-de-setembro-de-2025-656577823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-605-de-29-de-agosto-de-2025-652034216
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-605-de-29-de-agosto-de-2025-652034216
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-605-de-29-de-agosto-de-2025-652034216
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cne/ceb-n-7-de-1-de-agosto-de-2025-645940688
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cne/ceb-n-7-de-1-de-agosto-de-2025-645940688
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cne/ceb-n-7-de-1-de-agosto-de-2025-645940688
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/Designao_articuladores_SEBMECN22DE10.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/Designao_articuladores_SEBMECN22DE10.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/Designao_articuladores_SEBMECN22DE10.pdf


Portaria 1.495/2023

Art. 4º O fomento à criação de matrículas em tempo integral no 
âmbito do Programa Escola em Tempo Integral observará as 
seguintes diretrizes:

(...)

IV - atendimento à demanda escolar por tempo integral 
manifesta ou sob consulta aos públicos das modalidades de 
educação do campo, educação escolar indígena, educação 
escolar quilombola, educação bilíngue de surdos e educação 
especial;

(...)

IX - oferta de matrículas em tempo integral nas modalidades 
educação especial na perspectiva da educação inclusiva, 
educação bilíngue de surdos, educação do campo, educação 
escolar indígena e educação escolar quilombola, considerando 
as respectivas Diretrizes Curriculares. 



Portaria 2.036/2023

Art. 3º São princípios do Programa Escola em Tempo Integral:

XII - reconhecimento da Educação Integral como concepção que 
organiza, integra e articula as diferentes etapas da educação básica 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio - com as 
modalidades Educação Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, 
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, Educação 
Escolar Indígena e Quilombola, Educação de Jovens e Adultos) 
independente da ocorrência em tempo parcial ou integral.

(...)

XIII - o atendimento à demanda escolar por tempo integral manifesta ou 
sob consulta aos públicos das modalidades de Educação Profissional e 
Tecnológica no Ensino Médio, Educação do Campo, Educação Escolar 
Indígena, Educação Escolar Quilombola, Educação Bilíngue de Surdos e 
Educação Especial;

(...)

XVI - a oferta de matrículas em tempo integral nas modalidades de 
Educação Especial, Educação Bilíngue de Surdos, Educação do Campo, 
Educação Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola, considerando 
as respectivas Diretrizes Curriculares e outras normativas;



Portaria 2.036/2023

Art. 12. Compete à Renapeti:

VII - acompanhar, articular e dialogar com atores públicos da 
União, estados e municípios, de comitês devidamente 
constituídos e da sociedade envolvidos na oferta da 
educação integral nas modalidades de ensino: Educação 
Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação 
Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola, Educação 
Especial e Educação Bilíngue de Surdos.

(...)

Art. 17. O Ministério da Educação, em colaboração com os 
entes subnacionais, desenvolverá programas destinados a 
fomentar experiências de inovação pedagógica nas escolas, 
a partir da perspectiva da educação integral, inclusive nas 
modalidades de ensino - Educação do Campo, Educação 
Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola, Educação 
Especial e Educação Bilíngue de Surdos - e inclusive, na 
articulação com a Educação de Jovens e Adultos, ainda que 
essa modalidade não ocorra em jornada de tempo integral.



Portaria 748/2024
Estabelece estratégias, eixos estruturantes e ações complementares, no âmbito do 
Programa Escola em Tempo Integral, tendo em vista as modalidades de oferta da 

educação básica previstas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 
fortalecimento das políticas de educação ambiental; educação em direitos 

humanos; e educação para as relações étnico-raciais.



Portaria 748/2024
Estabelece estratégias, eixos estruturantes e ações complementares, no âmbito do 
Programa Escola em Tempo Integral, tendo em vista as modalidades de oferta da 

educação básica previstas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 
fortalecimento das políticas de educação ambiental; educação em direitos 

humanos; e educação para as relações étnico-raciais.

Art. 5º No âmbito dos programas de formação continuada desenvolvidos 
pelo Ministério da Educação e destinados às equipes técnicas das 
secretarias de educação com a finalidade de aprimorar sua capacidade de 
liderar a ampliação de matrículas em tempo integral, na perspectiva da 
educação integral, serão assegurados:

I - módulos de formação com a organização e progressão de conteúdos 
que permitam a compreensão sistêmica das características, das 
necessidades e das singularidades da ampliação da jornada em tempo 
integral, na perspectiva da educação integral nas modalidades 
educacionais de que trata esta Portaria; e (...)

Art. 6º No âmbito dos programas de formação continuada para 
profissionais da educação, com vistas ao fortalecimento da educação 
integral, serão assegurados módulos específicos, com seleção e progressão 
de conteúdos capazes de promover a reflexão crítica e a ampliação dos 
repertórios e capacidades profissionais dos professores nas seguintes 
áreas: (...)

II - educação integral em contextos da Educação Bilíngue de Surdos;



Portaria 748/2024
Art. 7º O Ministério da Educação disponibilizará subsídios para a reorientação 
curricular da oferta de educação integral nas modalidades de que trata esta 
Portaria, respeitadas as características, as necessidades e as singularidades de 
suas respectivas populações.
Parágrafo único. À Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens 
e Adultos, Diversidade e Inclusão compete a elaboração dos subsídios de que 
trata o caput, tendo em vista, especialmente, as orientações técnicas para a 
operacionalização de currículos, considerando:
I - o atendimento em educação integral dos sujeitos da educação especial na 
perspectiva da educação inclusiva;
II - a educação integral nos contextos da Educação Bilíngue de Surdos;

(...)
Art. 8º O Ministério da Educação, em regime de colaboração com os entes 
federativos, e nos limites da disponibilidade orçamentária e financeira, nos 
termos dos arts. 16 e 17 da Portaria MEC nº 2.036, de 23 de novembro de 2023, 
poderá:
§ 2º O fomento às experiências de inovação pedagógica de que trata o inciso II 
do caput poderá mobilizar, entre outras ações, a realização de mostras locais, 
estaduais e nacionais de educação integral em tempo integral e o 
financiamento de pesquisas com foco na análise e sistematização das 
experiências de inovação na gestão pública e nos projetos pedagógicos na 
educação integral, nos contextos educativos das modalidades e em atenção às 
áreas temáticas de que trata esta Portaria.



Portaria 748/2024
Art. 11. O Ministério da Educação, em regime de colaboração com os 
entes federativos, promoverá a articulação intersetorial das políticas 
sociais como estratégia para fortalecer os arranjos de oferta da 
educação integral, nos termos do art. 21 da Portaria MEC nº 2.036, 
de 23 de novembro de 2023, tendo em vista as características, as 
necessidades e as singularidades das modalidades de que trata esta 
Portaria.

§ 1º À Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de Jovens e 
Adultos, Diversidade e Inclusão compete a elaboração de 
orientações específicas para a promoção da articulação intersetorial 
de que trata o caput.

(...)

Art. 13. Anualmente, o Comitê Nacional do Programa Escola em 
Tempo Integral - Conapeti realizará reunião técnica destinada à 
escuta, à discussão e ao estabelecimento de diretrizes para o 
planejamento das ações de fortalecimento da oferta da educação 
integral nas diferentes modalidades de que trata esta Portaria.



3) Assistência técnica e financeira e 
Educação Bilíngue de Surdos



•26 Estados, DF + 
4.593 municípios 
(84,3%)

•Declaração de 
Matrículas: 
965.121 (96%)

•+ 4 bi 
transferidos

1º Ciclo 
23/24

•26 Estados, DF + 
4.748 municípios 
(88%)

•Declaração de 
Matrículas: 880.434 
(88%)

•Ainda não houve 
transferência

2º Ciclo 
24/25

Ciclos de pactuação de matrículas



Guia de 
Alocação 
Eficiente e 
Equitativa das 
Matrículas

Manual de 
Execução 
Financeira do 

Programa

Guia para a 
Elaboração das 
Políticas 
locais

Documento para 

subsidiar o Conselho 
Nacional de Educação 
na elaboração 
de Diretrizes 
Operacionais para a 
Educação Integral em 
Tempo Integral para 

todas as modalidades e 

etapas

Documento para 

subsidiar o Conselhos 
Municipais e Estaduais 
de Educação sobre sua 

atuação no Programa (em 
parceria com FONCED 
e UNCME)

Guias orientadores e manuais



Guia para a alocação 
com qualidade e 
equidade



Orientação AEE e
Educação Integral



Art. 6º No ato de pactuação das matrículas, os entes 

federativos comprometem-se a comprovar a 

aprovação de sua Política de Educação em Tempo 

Integral, concebida para ofertar a jornada em tempo 

integral na perspectiva da educação integral, 

alinhada à Base Nacional Comum Curricular e às 

disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, junto ao seu respectivo Conselho de Educação.

§ 1º A comprovação a que se refere o caput será feita 

mediante submissão da norma exarada pelo Conselho 

de Educação em plataforma digital específica, 

disponibilizada pelo MEC.

Política Local e Norma do Conselho



90,5 % de políticas de educação 
integral – e normas dos 

Conselhos - instituídas em todo o 
país



%91

Dados: COGEITI, com dados do SIMEC - 08/2025

%88

%92

%59

%80

* Dentre os que pactuaram matrículas nos ciclos 1 ou 2

TOTAL BRASIL: 

90,5% 

(4.663 entes)

Região %
Centro-Oeste 59%
Nordeste 92%
Norte 88%
Sudeste 80%
Sul 91%
Total Geral 4.663

Percentual de municípios* que apresentaram política local e a norma do 

conselho de educação, por região

Política Local e Norma do Conselho



Formação Continuada 
de Secretarias e 

Conselhos de Educação

TEDs com 6 Universidades Federais + 23 IES 
em todo o Brasil

16 mil inscritos em 2025
95% de ocupação das vagas ofertadas



Formação Continuada

o Formação Continuada  Política de Educação Integral e Tempo Integral 

o Carga horária: 120 horas

o Formação 2024: 3.334 entes / 4.134 cursistas concluintes
o Formação 2025: 4.673 entes / 16.000 inscritos 

o Matriz Curricular revisada com 2 novos módulos (Currículo Integrado e 
Equidade: Modalidades Educacionais e Temas da Diversidade) e o 
conteúdo da Intersetorialidade incorporado.

o Ao menos 3 encontros síncronos e 2 encontros estaduais presenciais.

o Formação complementar para cursistas de 2024 para os novos módulos



Módulos - Formação 2025



Formação 2025 
Módulo 6

Módulo disponível no 
Portal do MEC



Diretrizes Operacionais da 
Educação Integral em 

Tempo Integral

A partir dos Seminários Regionais de 2023, 
Nota técnica/MEC com contribuições de 
especialistas enviada ao CNE

Conselho Nacional de Educação/MEC

Aprovada em 11 de junho/25

Trâmites finais para publicação pelo MEC



Diretrizes 
Operacionais 
da Educação 
Integral em 

Tempo 
Integral



Diretrizes 
Operacionais 
da Educação 
Integral em 

Tempo 
Integral

CAPÍTULO II DO REFERENCIAL LEGAL E CONCEITUAL

Art. 3º A Educação Integral em Tempo Integral constitui política pública estruturante

para a garantia do direito humano à educação, assegurando inclusão educacional, 

equidade, participação, justiça curricular e aprendizagem com qualidade social.

(…)

Art. 5º A implementação da Educação Integral em Tempo Integral deverá observar, 

além dos princípios gerais estabelecidos no art. 206 da Constituição Federal de 1988, e 

no art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, os seguintes princípios

específicos:

(…)

VII - a valorização da pluralidade cultural e linguística, com atenção à educação escolar 

indígena, quilombola, do campo, especial e bilíngue de surdos e reconhecimento e 

valorização das múltiplas linguagens, das ciências da natureza, das ciências humanas

e sociais e da matemática;

Seção I Do Acesso e Permanência com Equidade

Art. 8º Na implementação da Educação Integral em Tempo Integral, os sistemas de 

ensino e as escolas devem desenvolver estratégias e ações específicas que 

assegurem o acesso e permanência de todos, com equidade, qualidade e respeito à 

diversidade.

Art. 9º Na dimensão estratégica do acesso e permanência com equidade, compete aos

sistemas de ensino: I - realizar a análise contínua da equidade educacional na rede de 

ensino na distribuição das matrículas de Educação Integral em Tempo Integral; II -

definir e implementar critérios objetivos:

(…)
b) para a tomada de decisão a respeito da expansão da Educação Integral em Tempo 

Integral, considerando a necessária articulação com a garantia da oferta da Educação

Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, bem como da Educação Profissional e 

Tecnológica – EPT;



Diretrizes 
Operacionais 
da Educação 
Integral em 

Tempo 
Integral

Art. 10. Na dimensão estratégica do acesso e permanência com equidade, 

compete às escolas: 

I - monitorar indicadores de frequência, risco de abandono e evasão escolar, 

aprendizagem e desenvolvimento integral dos estudantes matriculados na

Educação Integral em Tempo Integral; 

II - promover ações de prevenção à infrequência, à evasão e ao abandono

escolar, incluindo estratégias de busca ativa, com diálogo permanente com as 

famílias; 

III - articular-se com serviços de saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer

e trabalho, presentes no seu território para apoiar a permanência e o sucesso

escolar; 

IV - articular-se com organizações da sociedade civil, coletivos e associações

locais em estratégias compartilhadas de apoio à permanência e ao sucesso

escolar; 

V - comunicar e demandar apoio técnico às instâncias regionais de gestão e 

secretarias de educação para assegurar acesso e permanência dos educandos

na escola; 

VI - desenvolver ações para melhoria do clima e convivência escolar e para 

prevenção e a superação de violências, como bullying, racismo, preconceito

religioso, capacitismo, machismo, etarismo e violências contra as populações

LGBTQIAP+; 

VII - revisar continuamente seu Projeto Político-Pedagógico – PPP, com 

participação da comunidade, incorporando a concepção de Educação Integral, 

na perspectiva de assegurar o exercício do conjunto dos direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento integral dos estudantes; e 

VIII - criar canais permanentes de diálogo com as famílias, promovendo sua

participação no projeto pedagógico, ações culturais e estratégias de apoio ao

desenvolvimento integral dos educandos, inclusive por meio de ações

formativas.



O Edital Nº 2/2025 do MEC selecionou 739 experiências inspiradoras de Educação Integral em Tempo 
Integral dentre 893 inscrições elegíveis. A seleção abarcou todas as regiões do país e as diferentes etapas e 
modalidades de ensino, expressando a diversidade regional, socioeconômica, socioterritorial e cultural de 
todo o Brasil.

Edital de Experiências Inspiradoras de Gestão Pública e 
Projetos Pedagógicos de Educação Integral em Tempo 

Integral



 O objetivo do EDITAL é reconhecer e valorizar práticas inovadoras 

com potencial de contribuir para a formulação e aprimoramento de 

políticas públicas.

Eixo 1: Gestão 
Democrática e 

Participação Social

Eixo 2 - Currículo 
Integrado e Práticas 

Pedagógicas, 

Eixo 3 - Territórios, 
Culturas e Saberes 

Eixo 4 - 
Diversidade, 

Inclusão e 
Equidade 

Eixo 5 - Gestão 
Administrativa, 

Financeira e 
Pedagógica

Eixo 6 - 
Intersetorialidade e 

Articulação em 
Rede



Experiências selecionadas 
por região

Região Experiências Percentual %

Centro-Oeste 35 4,7%

Nordeste 319 43,2%

Norte 74 10,0%

Sudeste 192 26,0%

Sul 119 16,1%

Total 739 100,0

35

74

319

192

119



Foram selecionados 25 estados e 714 municípios, sendo 15 capitais. Todas as iniciativas 
farão parte do mapa interativo de experiências, cujo lançamento está previsto para o mês 
de outubro.

Ações de difusão

Mapa de Experiências: 739 experiências selecionadas

Mostra Nacional: 127 experiências selecionadas

Rede de Trocas: 75 experiências selecionadas

Caderno de Narrativas: 25 experiências selecionadas



Intersetorialidade

MCTI – Chamada pública CNPQ/MCTI Feiras e 
Mostras Científicas na educação em tempo integral

MinC - Regulamentação da Lei 13.006 de exibição 
de audiovisual brasileiro no currículo

MinC - Fomento de atividades artístico-culturais nas 
escolas de tempo integral

SECOM/PR – Formação de Secretarias Educ. 
Midiática e Digital na oferta de tempo integral



Intersetorialidade

TED com Universidade Federal da Fronteira Sul e 
Cátedra Unesco a Cidade que Educa e transforma

Documento de referência construído em 
colaboração com Undime, Consed e Consec

Sessões técnicas com articuladores Renapeti



VALORIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS 
EM TEMPO INTEGRAL

NOVO 
FATOR DE PONDERAÇÃO DO
FUNDEB 

(Resol. nº 5 de 30, julho de 2024)

sustentabilidade da política de 
tempo integral



Ponderações para a distribuição dos recursos do FUNDEB, 
segundo a duração da jornada escolar



Salário-Educação para 
alimentação escolar 

Em 2025, serão 21,3 
bilhões



Rede Nacional dos 
articuladores do 
Programa 
(Renapeti)

• 53 articuladores, sendo 2 por UF com recebimento de bolsa formação

• Assistência técnica às redes

• Foco na implementação e apoio nas orientações sobre execução de recursos 
financeiros transferidos

• Formação junto com organizações da sociedade civil e Universidade Federal do 
Piauí



Conapeti – Comitê 
Nacional do 
Programa Escola em 
Tempo Integral

• Art. 6º Ao Conapeti compete:

• I - monitorar a implementação do Programa Programa Escola em Tempo 
Integral;

• II -subsidiar a elaboração dos parâmetros de qualidade para as condições 
de oferta do tempo integral e para a aprendizagem dos estudantes; e

• III - sistematizar dados e emitir recomendações para a atuação do 
Ministério da Educação na melhoria contínua do Programa.



Parâmetros de qualidade da Educação 
Integral em Tempo Integral 

Contexto: 

• Em 2024/2025: Diretrizes Operacionais da Educação 

Integral em Tempo Integral ( Resolução CNE/CEB nº 

7/2025)

➢Subsídios Nota Técnica nº132/2024/DPDI/SEB/SEB

➢Consulta Pública e Audiência Pública pelo CNE e MEC

➢ Inicialmente constituiu-se um Grupo de 

Trabalho (GT) no âmbito do CONAPETI, 

com a função de coletar, sistematizar e 

construir insumos colaborativos para a 

elaboração dos Parâmetros. O GT atuou de 

forma participativa e dialógica, garantindo 

que os parâmetros refletissem a 

diversidade de experiências, realidades e 

necessidades das redes de ensino 

municipais, estaduais e federais.

➢ Os trabalhos técnicos do GT foram 

conduzidos por meio de 10 reuniões 

técnicas remotas, incluindo uma oficina 

preparatória e encontros temáticos 

organizados segundo as seis dimensões das 

Diretrizes Operacionais do CNE. 

Metodologia



Parâmetros de qualidade da Educação 
Integral em Tempo Integral 

Contexto: 

• Em 2024/2025: Diretrizes Operacionais da Educação 

Integral em Tempo Integral ( Resolução CNE/CEB nº 

7/2025)

➢Uma consultoria especializada, 

consolidou as contribuições em 

formato de minuta de Resolução 

que foi apreciada pelos demais 

membros do CONAPETI, pela 

RENAPETI e por áreas internas do 

MEC, por meio do encaminhamento 

de suas respectivas sugestões frente 

à versão preliminar da Minuta, 

momento no qual a minuta se 
encontra hoje.

➢Posteriormente será feito o envio 

oficial ao Conselho Nacional de 

Educação.

Metodologia



4) Plano Nacional de 
Educação - meta 06







O que os dados do Censo Escolar 2024 
revelam como próximos passos?

- Atenção na alocação e distribuição de matrículas de TI 
considerando variáveis como raça, condição socioeconômica, 
gênero

- Infraestrutura e recursos didáticos para a oferta de TI na 
perspectiva da Educ. Integral





Obrigada por fazerem parte do direito de 
bebês, crianças e jovens à oferta de tempo 

integral​, na perspectiva da educação integral.

Contato funcional da Cogeiti/DPDI/SEB
+55 61 9404-3708

escolaemtempointegral@mec.gov.br
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